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Despacho 13/2023 - NURELIC/DIAD/DG/MO/RE/IFRN  

 8 de maio de 2023

ANÁLISE DE PROPOSTA ANÁLISE DE PROPOSTA 

Pregão Eletrônico n. 02/2023 (158365)

Serviço de motoristas para os campi do NURELIC/OESTE do IFRN.

Processo: 23136.000021.2023-90

Senhor fornecedor, PREMIUM GESTÃO (Razão Social: PEDRO MARCOS CAMARGO ALVES, CNPJ: 29.739.123/0001-20)PREMIUM GESTÃO (Razão Social: PEDRO MARCOS CAMARGO ALVES, CNPJ: 29.739.123/0001-20),,

após a análise da documentação enviada como resposta ao pedido do envio de documentos para o(s) Grupo(s) 1 e 2Grupo(s) 1 e 2, faz-

se as seguintes ponderações:

Salário Base:Salário Base: a empresa alterou o valor do Salário Base nas planilhas das propostas, informando que usou
como referência a Convenção Cole va de Trabalho (CCT) n. RN000183/2021, com Salário Base no valor de
R$ 2.338,37. No entanto, o Parágrafo Primeiro da CLÁUSULA QUARTA - CORREÇÃO SALARIAL, da
 CCT n. RN000183/2021 coloca que:

Em 01 de maio de 2022 ocorrerá o reajuste salarial no piso e nas cláusulas econômicas pelo
índice INPC acumulado de 01 de maio de 2021 a 30 de abril de 2022`. (CCT n. RN000183/2021)

Considerando isso, pelo reajustamento previsto nesse instrumento, o salário do motoristas deveria ser de R$
2.629,86. Dessa forma, o salário informado na proposta da empresa está desatualizado, pois não foi
aplicado sobre ele a correção salarial prevista na CCT;

Convenção Coletiva de Trabalho (CCT):Convenção Coletiva de Trabalho (CCT):  A empresa informou que adotou a CCT n. RN000183/2021, enviando
o seu arquivo em anexo;
Bene cio - Vale Alimentação: Bene cio - Vale Alimentação: O valor do Vale Alimentação informado pela empresa na planilha da proposta
do Grupo 1 está desatualizado, pois não foi corrigido conforme previsto no Parágrafo Primeiro da
CLÁUSULA QUARTA - CORREÇÃO SALARIAL, da  CCT n. RN000183/2021. Já no caso do Grupo 2, o valor do
Vale Alimentação informado pela empresa na planilha da proposta não encontra respaldo na CCT indicada.
Dessa forma, o valor do Vale Alimentação informado pela empresa está desatualizado (Grupo 1) ou sem
respaldo (Grupo 2);
Bene cio - Assistência Médica e Familiar / Auxílio Saúde: Bene cio - Assistência Médica e Familiar / Auxílio Saúde: Os valores da Assistência Médica e Familiar /
Auxílio Saúde informados pela empresa nas planilhas das propostas do Grupo 1 e 2 estão desatualizados,
pois não foi corrigido conforme previsto no Parágrafo Primeiro da CLÁUSULA QUARTA - CORREÇÃO
SALARIAL, da  CCT n. RN000183/2021. Dessa forma, os valores da Assistência Médica e Familiar / Auxílio
Saúde informados pela empresa estão desatualizados; 
Benefício - Benefício Social e Familiar / Plano Odontológico: Benefício - Benefício Social e Familiar / Plano Odontológico: Os valores do Bene cio Social e Familiar / Plano
Odontológico informados pela empresa nas planilhas das propostas do Grupo 1 e 2 estão desatualizados,
pois não foi corrigido conforme previsto no Parágrafo Primeiro da CLÁUSULA QUARTA - CORREÇÃO
SALARIAL, da  CCT n. RN000183/2021. Dessa forma, os valores do Bene cio Social e Familiar / Plano
Odontológico informados pela empresa estão desatualizados;
Uniformes e EPIs: Uniformes e EPIs: A empresa não informou os valores unitários dos itens dos Uniformes e EPIs, e nem
jus ficou o valor usado para esse item nas planilhas de custos dos Grupos 1 e 2. Dessa forma, torna-se
inviável avaliar a exequibilidade do valor apresentado neste item;
Diárias:Diárias: Os valores das Diárias (meia e cheia) informados pela empresa nas planilhas das propostas do Grupo
1 e 2 não encontram respaldo com a CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DIÁRIAS DE VIAGENS, em conjunto
com o Parágrafo Primeiro da CLÁUSULA QUARTA - CORREÇÃO SALARIAL, da  CCT n. RN000183/2021, que
são as cláusulas da CCT que estabelecem os valores da diárias e as normas para o reajustamento dos seus
valores. Dessa forma, os valores das diárias informados pela empresa estão sem respaldo.
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